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TERMO DE APOSTILAMENTO

Protocolo nº 25.0.000009570-5

 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 003/2025

 

2º Termo de Apostilamento ao Contrato nº
003/2025, celebrado entre a Defensoria Pública
do Estado do Paraná para assinatura de 5
(cinco) acessos simultâneos ao sistema "Zênite
Fácil" e até 6 (seis) orientações técnicas por
escrito.

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPE-PR), órgão público
estadual independente, CNPJ nº 13.950.733/0001-39, sediada na Rua Mateus Leme,
nº 1.908, Centro Cívico, Curitiba-PR, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representada Defensor Público-Geral do Estado do Paraná, MATHEUS
CAVALCANTI MUNHOZ, CPF nº ***.178.388-**, nomeado pelo Decreto Estadual
(PR) nº 5.541/2024, publicado no Diário Oficial do Paraná nº 11.644, de 22/04/2024,

RESOLVE celebrar o presente Termo de Apostilamento ao Contrato nº 003/2025 nos
termos do que consta no processo em epígrafe e em observância às disposições da
Lei nº 14.133/2021 e demais normativas aplicáveis, de acordo com as cláusulas a
seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Apostilamento é a concessão de reajuste do
valor do Contrato em epígrafe com base na variação acumulada do Índice Nacional
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de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE), referente ao período de outubro de
2024 a setembro de 2025, no percentual de 5,172370%, sobre os preços contratados
originalmente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. A aplicação do reajuste contratual objeto deste Termo encontra respaldo no art.
24, § 7º, e art. 92, § 3º, da Lei nº 14.133/2021 c/c art. art. 77 e ss. da Resolução DPG
nº 375/2023 e consta expressamente na Cláusula DÉCIMA do Contrato Original e
TERCEIRA do 1º Termo Aditivo do Contrato nº 003/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES

3.1. Os valores unitários do contrato são reajustados conforme o quadro abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNTD.
VALOR
UNITÁRIO
ATUAL

VALOR
TOTAL
(ANUAL)
ATUAL

VALOR DO
REAJUSTE

VALOR
TOTAL
(ANUAL)
REAJUSTADO

1

05 (cinco)
acessos
simultâneos à
plataforma Zênite
Fácil

1 Pacote de
serviços

R$
13.760,00 R$ 711,72 R$ 14.471,72

2

Até 06 (seis)
orientações por
escrito, durante 12
(doze) meses de
vigência do
contrato.

1 Pacote de
serviços

R$
5.244,00 R$ 271,24 R$ 5.515,24

TOTAL R$
19.004,00 R$ 982,96 R$ 19.986,96

3.2. O valor máximo estimado deste Termo de Apostilamento é de R$982,96
(novecentos e oitenta e dois reais e noventa e seis centavos) , que abrange o
período entre o início dos efeitos financeiros e a data prevista para o término do
prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DOS EFEITOS FINANCEIROS

4.1. A aplicação deste reajuste contratual tem efeitos financeiros para os serviços
iniciados e finalizados a partir de 25/10/2025, conforme Contrato nº 003/2025.

4.2. A vigência deste Termo de Apostilamento inicia-se a partir da data de sua
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publicação no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Paraná,
ressalvados os efeitos financeiros retroativos indicados na Cláusula 4.1.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. Para as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Apostilamento, indica-
se a disponibilidade de recursos na seguinte Dotação Orçamentária:
0760.03.061.24.8009 / 50 / 3.3 - Fundo da Defensoria Pública / Recursos Livres (não
vinculados) / Outras Despesas Correntes, fonte 501 - Outros Recursos não
Vinculados (250), sendo a sua execução através do detalhamento de despesa
3.3.90.39.01 - Assinaturas de Periódicos e Anuidades.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

6 . 1 . Permanecem inalteradas e vigentes as demais cláusulas e condições
estabelecidas no contrato originário e em seus termos aditivos subsequentes, com
exceção das cláusulas atualizadas por meio deste Termo de Apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

7.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP); no Diário Oficial Eletrônico da DPE-PR; e no
Portal da Transparência no sítio oficial da DPE-PR, nos termos do disposto nos arts.
91 e 94 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 63, § 4º, da Resolução DPG nº 375/2023.

 

A CONTRATANTE assina o presente termo para que se produzam os
necessários efeitos legais.

 

Curitiba, data da assinatura1.

 

 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

TESTEMUNHAS:
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Nome/CPF: Nome/CPF:

 

1 A data da assinatura corresponde à data em que a CONTRATANTE realizou a assinatura digital.

Documento assinado digitalmente por GUNTHER FURTADO, Analista da Defensoria
Pública, em 19/11/2025, às 14:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado digitalmente por PATRICIA NAOMY SHIBATA BEIRITH, Analista da
Defensoria Pública, em 19/11/2025, às 14:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado digitalmente por MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ, Defensor
Público-Geral do Estado do Paraná, em 24/11/2025, às 16:40, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defensoria.pr.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0196954 e o código CRC 8BBF5C60.

25.0.000009570-5 0196954v5
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EXTRATO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 003/2025

(Inexigibilidade de licitação n° 01/2025)
 

Processo SEI: 25.0.000009570-5.
Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPE-PR) e ZÊNITE 
INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A (CNPJ nº 86.781.069/0001-15).
Objeto: Reajuste 2025 (Assinatura de 5 (cinco) acessos simultâneos ao sistema "Zênite Fácil" e
até 6 (seis) orientações técnicas por escrito).
Índice: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE), referente ao período de
outubro de 2024 a setembro de 2025, no percentual de 5,172370%.
Novos valores unitários: Acessos Zênite Fácil: R$14.471,72 (quatorze mil quatrocentos e
setenta e um reais e setenta e dois centavos); Até 06 (seis) orientações por escrito: R$5.515,24
(cinco mil quinhentos e quinze reais e vinte e quatro centavos).
Valor Total: R$982,96 (novecentos e oitenta e dois reais e noventa e seis centavos).
Vigência: A vigência deste Termo de Apostilamento inicia-se a partir da data de sua publicação
no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Paraná, acompanhando a vigência
atual do contrato.
Efeitos financeiros: A data base é 25/10/2025, os efeitos financeiros serão a partir da 
implantação do novo período de acesso.
Dotação Orçamentária: 0760.03.061.24.8009 / 50 / 3.3 - Fundo da Defensoria Pública /
Recursos Livres (não vinculados) / Outras Despesas Correntes, fonte 501 - Outros Recursos
não Vinculados (250), sendo a sua execução através do detalhamento de despesa 3.3.90.39.01
- Assinaturas de Periódicos e Anuidades.
Fundamento legal: art. 24, § 7º, e art. 92, § 3º, da Lei nº 14.133/2021 c/c art. art. 77 e ss. da
Resolução DPG nº 375/2023 e consta expressamente na Cláusula DÉCIMA do Contrato
Original e TERCEIRA do 1º Termo Aditivo do Contrato nº 003/2025.

 
MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

Documento assinado digitalmente por MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ, Defensor
Público-Geral do Estado do Paraná, em 24/11/2025, às 16:40, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

DOE nº 939
Disponibilização: 25/11/2025
Publicação: 25/11/2025
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defensoria.pr.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0196955 e o código CRC 6275BF47.
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INFORMAÇÃO 448/2025

1. Trata-se da indicação dos recursos orçamentários-financeiros necessários ao reajuste do
Contrato n.º 003/2025, referente a assinatura de 5 (cinco) acessos simultâneos ao sistema
"Zênite Fácil" e até 6 (seis) orientações técnicas por escrito. 

2. Conforme Despacho 0174627 por se tratar de contrato cujo pagamento se dá de forma
integral após a confirmação do acesso ao sistema, tem-se que o pagamento efetuado no
início do contrato cobre o primeiro ano de vigência, o pagamento relativo ao segundo ano
de vigência deve ocorrer após a confirmação do acesso no primeiro momento da nova
vigência (29/1/2026).

3. O valor a ser considerado é de R$ 982,96 para o exercício de 2026.

4 . Considerando a Proposta da Defensoria Pública ao Orçamento de 2026, apresentada ao
Poder Executivo estadual nos termos da Lei nº 22.250/2025

5 . Informa-se que o impacto calculado referente ao próximo exercício terá como fonte de
recursos o montante fixado na Proposta da Defensoria Pública ao Orçamento de 2025, em
futura Dotação Orçamentária codificada em 0760.03.061.24.8009 / 50 / 3.3 - Fundo da
Defensoria Pública / Recursos Livres (não vinculados) / Outras Despesas Correntes, fonte
501 - Outros Recursos não Vinculados (250), sendo a sua execução através do
detalhamento de despesa 3.3.90.39.01 - Assinaturas de Periódicos e Anuidades.

6. Ao exercício subsequente (2027) serão considerados os valores à continuidade contratual
na respectiva proposta orçamentária.

7. Deste ato, encaminha-se à COJ.

8 . Solicita-se, quando da abertura da contabilidade orçamentária do exercício 2026 , o
regresso deste procedimento à Coordenadoria de Orçamento para ratificação desta
Indicação Orçamentária com a emissão da nota de empenho da despesa.

Documento assinado digitalmente por TAÍZA OLIVEIRA LOPES, Assessora, em 16/10/2025,
às 11:06, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 6474258808059650771

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defensoria.pr.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0175610 e o código CRC 515C2387.
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